INDICAÇÃO Nº 
957
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas para a criação de Casas de Repouso para Idosos no Estado, com a finalidade de além de atender as necessidades básicas, dar tratamento médico, alimentação adequada, lazer e cultura.

J U S T I C A T I V A

A cada dia o número de idosos aumenta, em uma sociedade despreparada para lidar com tal contingente, seja por dificuldades financeiras, seja pelo despreparo do próprio Estado, ou mesmo por falta de estrutura da própria família.

O Idoso requer para o atendimento que as suas necessidades básicas, além de tratamento médico constante, uma atenção especial com a alimentação adequada, além de atividades voltadas ao lazer e a cultura.

Assim, para que o Idoso possa ter uma vida mais digna, a sociedade conta hoje com uma pequena mobilização de trabalhos voluntários, mas que possa atender a tal propósito há que existir uma infra-estrutura a ser fornecida pelo próprio Estado.

A presente indicação, que ora apresentamos, é mais uma feliz sugestão encaminhada por intermédio do Banco de Projetos pelo Senhor Paulo Pavan, cuja colaboração nos motivou ao oferecimento desta propositura.

Sala das Comissões, em

Deputado CAMPOS MACHADO

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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